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Prezada sra. Pregoeira, o motivo da inabilitação da empresa Lâncelette ocoreu por excesso exhemo de

fonnalismo.

O Princípio da Legalidade e o interesse público ficam sevemmente comprometidos com a decisão

equivocada de inabilitaí uma empresa porque ela informou a marca que ofetaria.

Fere o Principio da Legalidade porque não há legislação que determine que uma empresa deve ser

inâbilitada porque informou a marca que ofertaria.

Fere o inleresse público porque não se aproveitou a melhor ofe a poÍ um excesso claro de formalismo

em inabilitâr a empresa âüematante por qucstôes sem fimdamentos legais.

A decisão em inabilitar a Lancelette, inclusive, vai em desencontro com o insíumento Convocatório,

que em seu subitem 9.2.1 traz:

9.2.I - Também será desclassificada a prcpostâ que identifique o licitante antes dâ etapa de lances. Será

motivo de desclassificação se ao cadastrar a prcposta no sistema a empresa acrescente alguma

informaçâo que caracterize identificação da mesma.

Ora, Sra, Pregoeira, veja que o texto do subitem citado como hotivação de nos inabilitar sequer

menciona a questào da marca.

Como dito ânte ormente, resta clarividente e notó o que há um excesso de fonnalismo. Afinal.

identificar a marca é diferente de iclentificar o fabricante (Lancelette).

lmaginem se, por exempto, a BRF for paÍtjcipar de uma licitaçâo e mencionar a marca SADIA. Nesse

caso a BRB fabricântc dâ marca Sadia, se identificou? Claro que não.

Qualquer empresa pode comercializar Sadia! Da mesma fonna que qualquer empresapode comercializar

a marca Eâsy Sup .

A marca Easy Supri é nacionalmente conhecidâ e, sobretudo, é comercializada por diversas empresas.

Isso mesmo, a marca Easy Suprié comercializadâpor inúmeras empresas. Isso quer dizer, Sra. pr-egoeira,

que qualquer empresa que ofertasse Easy Supri poderia ser a licitantel Isso, por si só, é motivo suficiente

para comprovar a injustiça cometida ao inabilitar a empresa Lancelette.

Provâ disso, em uma rápida busca no Google, vejam algumas das váriâs emprcsas que comercializâm a

marca Easy Supri:
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Dentre várias outras dezenas de empresâs, que se fôssemos listar aqui, acabariam os caracteres do
recurso e não seriam suficientes para mencionar todas.

Ora, Sra. Pregoeira, qualquer uma dessas empresas poderiam ser a licitantel
Ou seja, é perfeitamente possível que alguma dessas empresas ou outrâ empresa qualquer participâsse

da licitação ofeÍando Easy Sup . E então? Elas seriam desclassificadas porque metcionaram a marca
Easy Supri? Como a resposta é .,NÃO,', significa que o principio dâ Impessolidade, Equidade e

ConcorÍência estão comprometidos, não é mesmo?

orâ, o fato da inabilitaçâo da Lancelette ser pelo motivo de mencionar a mârca fere absolutamcnte os
Principios elencados acima de foma escandalosa, além de ir em desencontÍo com o Interesse pÍrblico e

de ser um aftonto ao erario.

O motivo, como mencionado e perfeitamente comprovado é que a marca ofefiada é comercialjzada por
diversas outras empresas, Sra. prcgoeira!

Sendo assirr, não há o que se falar em identificação da empresa no caso concreto.

Em outras palavras, o fato de o Licitante mencio[ar a marca Easy Supri, não necessâÍiamenie será a
Lancelette quem é a Licitante. pode ser qualquer uma das empresâs listadas neste recurso, ou qualquer
un1a outra que não menciotamos, mas que também comerçializa a marca

licitações.

Dasy Supri, inclusivc em
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PoÍanto, Sra. Pregoeira, a marca do produto nâo identiÍica a

empresa, âbsolutamente.

Como mencionado e comprovado, outras várias empresas vendem a rnarca Easy Supri e poderia ser

qualquer uma delas a Licitante!

Inclusive, o edital quando fala em não identificar a empresa, nem considera essa questão de marca, que

é exigidâ a menção na plataforma!

Ora, não tem ligação nenhuma direta entre a marca Easy Supri e a licitante Laflcelette! Neúuma!

Qualquer outra emprcsa, como comprovado, poderia estar ali como licitante e por uma mzâo unilâteral

e meramente interpretativa, foi analisado e constatado (sem provas e motivos claros) que a empresa se

identificou.

Analisem o exemplo dado daBRF mencionando a marca Sadia. Ela seriâ inabilitada por isso? Claro que

nãol Ouhas empresas poderiam estar ali no pregão ofertando Sadial Da mesma forma que qualquer outm

empresa poderia estâr ali ofertando Easy Sup .

A Lancelette nâo pode serpenalizada por ser a fab cânte do produto!

Portanto, em homenagem e respeito ao Princípio da Isonomia, Equidade, Conconência, Transparência,

Legalidade e do interesse público, pedimos a reforma da decisão e a devida e justa, cabivel e lógica

habilitaçâo da empresa Lancelette.

Guarulhos/SP, 25 dc fe'reÍeio dc 2022.
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